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1 - Oecrato-Lel n' 5.452, de l' de maio da 1943
2 - Lei n' 4.923. de 23 de dezembro dI! 1965. (an. 11)
3. Oecrelo-Lei n'193, de 24 de fe"ereiro de 1967. (art, 1')
4. Decrelo-Lel n' 229, de 26 de feveflllro de 1967
5. Lei n' 5.562, de 12 de dezembro de 19<16_ (art. 2')
6. Lai n' 6.21'5, da 29 da obrtl de 1975. {ort, 2', per!igraf\> Único}
7. Decreto n' 75.704. de 1'6 de maio de 1975
6 _ Lei n' 6.514. de 22 de dezembro de 1977
9. Lei n' 6.996, de 13 de eMI de 19a2 _ (art, 7')
10. Lei n' 7.855, de 24 de outubro de 196~. (art, 2' a 6')
11 • Lei n' 6.171, de I' da março de 1991 . (art. 3')
12. Lei n' 8.176. de I' de março de 1991 . (art. 21)
13 - Lei n' 6.2j8, de 29 da ago.to de 1991. (art. 11')
14. Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991 . (aMs. j'e 3')

13'Sal~rto Lei 4090/62 Lei 7BSS/B9 161'.1'01'1' Por empregado. dobrado na
ari.3' relncld~ncla

Vale.transporte Le17418/85 Lei 7e5SJe9 150,1'1'1'1' Por empreoado, dobrado na
art.)' relncidênoia

Enlrego de CAGED cJ Lei 4923/65 Lei 4923/65 4,2000 Por empregado
a1raso até 31' dias art. lI' "Enl,eoa de CAGED cJ Lei 4923165 ~~~~~~~~6,3001' Por empregado
alrasode31 i60d,"s

~~~:od:cic:::::~~~n~ri:~a cJ ILeI 4923/65 La, 4923/65 I 12,6000 Por empregadO Iarl.ld
Trabalhador lemporMio Lel6QI9174 Le,7655/69 161'.001'1' Por empr~ado. dobrado na

art 3' relncldêncla
Atividade petrollfera Lei 5811fl2 Lei 7555189 161'.01'01' PC( empregado, dobr.ldo na

art. 3' reincidência
Aeronauta lei 7163/64 Lei 7855169 161',1'1'1'0 Por empregado. dobrado na

art,3' relncldérn:la
FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Ministério do Trabalho

FRANCISCO DAS CHAGAS DE MARIZ FI:RNJl,NDES

GABINETE DO MINISTRO

(Of. ni? 205/97)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO 00 DIRETOH_GERAL
Em 11 de abril de 1997

Rotir.co <:: deel ••••" do Diretor do Deportamenlo do Delenvolvlmer'llo de Rec;tJrIO$ Humano, li
Processomllnlo de Dedos, com reloção co enquadramento de inexTgibilidodede Uclloçõo,
referente 00 pagamento do IV e último m6dulo do XXIV PREPES ( Especlalizaçâo língua Ingle.o). dOI
servldore, Morcela Henrique COlnel,e Comilo. Ma,io do Socorro Lapa. " Márcio F""'l'lro do Silvo
Fernande•. "O valor de R$ 2.522.,3.4Idol. mil quinhentos e vlnle e doi. moi, e trinto e qualro
cen10va'l. em fovor do SMCIPUC.MG{FAT. CGC;I 7.178.19510001-67. Com base no Arligo 25, Ine;,o I.
do Lal 8.666/93. lendo em vhlo o documentoç"'o contido no proco»o n" 23057.000770/97.90.
submetido o aprovação,

PORTARIA N" 29D, DE 11 DE ABRIL DE 1997

Ap'ova normas para a imposição de multas
adml~lslrallvas prevlSlaS na leglsla..,o
Irabalhlsta.

o MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso da alnbulçllo Que lhe confere o art. a7.
par~graf\l único, Inciso II da C<lnstllulção,

Considerando a Lei n' 8.393, de 30 de dezembro de 1991, Que Inslilulu a Unidade Fisca/ de
Referêncla.UFIR. como m"dl~a de valor e eluallzaçlo mon.l~rla da mullas e pe~.lid.d.s de qualquer nelUrllU;

Co~slderando a neo'ssidade de dennlr cnl~rios para a gradação das munas administrativas
vorlavols pro"l.tas na legislação IrablllhlSla, resolve:

Art, I" Ficam apro"adas as labelas conslanles nos anexos I, II e 111,desla portaria,

Art .• " As mullas admlnistrall"as vartávels, Quando a lei não determl~ar sua Imposição pelo valor
mhimo. SerlO 9raduadas \>bservanda.se os segulnles crllérlos:

i. nalureza da Infraç.lo (art" 75 e 351 da CLT):
11-Intençao do Infralor (3rlS. 75 e 351 da CLT];
111.meios eo alcance do Infralor para cumprir a lei (ert. 5' de Lei n' 7,655I8g):
IV. e>rtensão da Infra"'o (arts, 75 e 351 da CLT):
v_ slluaçao ec<.>nOmlco.financeiro do InfratOI (M. 5' da le/ n" 7.!55/89).

Parâgrafo ú~lco. O valor nnal da mulla admlnlstrellva variável sera calcu/ado apllcand\>-se a
percentual fixo de 20% do valer mil'Imo previsto n~ lei, acrescidos os pertenluals de 8% a ~O'". conforme o
pOMe econOmic\> do infralor D de 40%, conforme a e>rtens!o da InfraçAe, cumulat/vemente. nos lermos das
tabelas constantes nO anexo 111.

Art. 3' A muUa prevtsll no art, 25, d~ Lei n' 7.996 de )anelro de 1990, serlo Imposla na lorma do
dlopooto no art, 9". da Porta.'Ía n' 1.1.7, da •• de leverelrode 1996.

Art. 4' Esta portaria enlra em vl90r na dala d~ sua publlcaçllo.

PAULO PAIVA

M1EXO!

Tabola d •• Multas Admln;itrallvoi da Valor FI.o (em UFIR)

NATUREZA INFRAÇAO BASE QUANTIDADE OBSERVAÇOES ILEGAL
ObM etorledode da CTPS CLTo~, 13 CLT art. 55 3762847
Falia anola o da CTPS CLTan,29 CLT an, 54 3762a47
Falia reoi~lro de empregado CLT art, 41 CLT art. 47 37a,2a47 ~~~~~t;~ado, dotrado na I

Falia de alu,lizaçlio CLTM.41~ CLT art, 47 S 199,1424 Cobrado na reincidência
LRElFRE "nlc\> unloo
Falia de aulenllesçlio CLT an. 42 CLTM.47S 169.1424 Dobrado ~a reincid!ncte
LRElFRE unlc\> _ .. .- -- . - - .
~:~~fh;~~~ (igual \>u CLT M. 51 CLT art 51 1,I34,6S4f

Exlravlo ou I~ullllzação CLT art. 52 CLTIf!.52 169.14i4
------- .._.-

CTPS
Relen od.CTPS CLT ort. 53 CLT In. 53 1891424
N~o comparecimento CLT art. 54 CLT art. 54 376.<847
audiência planolaçao
CTPS - -._-_._ .. _ ..,--
C\>brança CTPS pelo CLT art. 56 CLTart 56. 1.134,~S41 .
SlndicalO

Por emprogadO. dobrado naiFêMas CLT art, CLT ano 153 16C,CCC\>
129/152 ~~~~~~~~i~a, emb.ra~ ou i

Trabalho do Menor (Cnança CLT 811. CLT an. 43. 376,2547 Pm ,monor IITe9ulal ale ~o!
e AdolescenlC) 402/441 maXlmo ue 1.691,4236 quo,

l~fralOr pnmMo. DObra~~ i
esse maximo na
'reincidência

Anola ao Irldevl!Ja CTFS CLT 8rt. 435 CLT art, 435 376.2647
Conlralo Individuai ce CLT a~. CLT e~. 510 379,2847 Dobrado na relncldência ITrabalho <l4V506
Airoso PagDmemo de CLTM.459!i Irt .• 'Lel 161',001'1' Por empregauo prejudiCadO!
Salálio

"
79551~9

Nêo PagnmO"IO Verbas CLT ert, 477 !i CLTort 4771 161'.1'000 Por <lmpragado prejud,cado
Rescis6rias PralO Plevlsto " '" . mulle 1(um) salãrl\>"

corri ido ara o em e odo

ANEXO Ir
Tabela das Multa. Administrativas de Valor VarlA",,1 (em UFIR)

NATUREZA INFRAÇAO BASE QUANTIDADE OBSERVAÇOES
LEGAL "'UNIMO MAXIMO

Ouraçlio do lraballlo CLT art. 57n4 CLT ert. 75 37.6265 3,782,8472
~Obs~~~ ~a J:~~::ncia,

SaI~Mo Mlnlme CLT art, 76/126 CLT art, 120 3T 8265 1,5131369 Dobrado na reinCidência
Segurança do CLT art. 1541200 CLT art. 201 830,4745 8,31'4,7452 w. mêxlmo o,
Traoalho relncidê~c1a, embara~,

reslslêncla, anlflclo.
simula ~o

Medicina da Tl1lbalh\> CLT art. 154/l00 CLTart,201 376,2847 3.792,6472 w. Mblmo "'lelncldAncla, embllraço,

~~~~1:~~oa.
anlf/clo,

~~~:~~se d~o;r~:~So
CLT art. 224/351' CLT art. 351 37,6265 3.792,6472

I ~~:I~~~ ~~ dr:~r;;):I~ncla.

NaClonlllzação do CLT art, 352/371 CLT art. 364 75.6569 7.565.6943
Trabalho
Trabalho da Mulher CLT art. 372/400 CLT art, 401 75,6569 756.5694 w. Mêximo "'

~~~~I:!~;I~~ fr.u~~iOCIO,

ConlMbui ~o sindical CLT an. 5761610 CLT 01'1.596 75657 7.5658943
Flscallzaçao CLT art. 826/642 CLT art. 630 169,1424 1,691.4236,-
FGTS. Falia de LeI 81'36191' art. Le, 60361~0 11',01'00 100.1'01'0 Por empre9!!dO. dobrado
depósito 23,1 art. 23, ~ 2". "' relncld~ncla, (raude,

.0' slmlllaçllo. ertltIclo, ulll,
""sistêncla, ambaraço ou
desacala

FGTS; omitir Lei 6036191' art. Lei 6036190 2.01'00 5,1'001' por empregadO, dObrado
Informações sobre a 23, II art. 23, ~ 2', "' reincldêncle. freudo,
conla vl~culada do ',' slmulaçao, adiUoio. ordl/,
lrabalhador r""lslêneia, emboraç\> ou

desacato
FGTS: 'presenl~r Lei 8036190 aft. Lei 6036190 2,0000 5,0001' Por empregadO. dohrado
Informações Com 23,111 art, 23~ 2', na relncldêncta. fràude.
enolomlssAo ',' slmulaçlle, artlflclo, ardil,

resistência, embaraço ou
desacalo

FGTS:del.arde Le, 6036191' aM. Le,6C36190 11'.0000 100,001'1' Por ompregad\>. dobrado
compular parcel; de 23,IV an. 23 ~ 2'. O' retncldêncla. fraude.
,emu~eraçã\> .0. simulação, artlflcio, ardil,

resistência, embaraç\> ou
desacato

FGTS: deixar de LeI 6036190 art. lei 61'36190 10.1'000 100,1'000 por empregadO. dobrado
efeluar depósito a)lOs 23. V M. 23 ~ 2'. "' reincidência, fraude,
~ollflcaçllo .0" slmulaç.1o, artiflclo. ardil,

resistência, embaraço ou
desacato

S~ouro.desempre~o Lei 7996/90 Irt, Le,7908/9O 41'1',01'00 41'.1'1'0,1'01'0
~~~:~~~ ~~ J:~~~t~ncia." art,2~IRAIS. não enlregar IOec, 7691'0175 IC" "".0 I '00,00001'"'00.0000 Dobrado na rel~cld~ncla,

no prazo previsto. art. 7'cJ Lei Irt.25 ollQ.lçilo ou desaeslo
enlregarcom erro. 17098/90 art .• 4 Gredaçao tonforme Porto
omlsdoou MIl>. N' 319, de 26,1'2.93
Ideclaraçào falsa , (an, 6') e 1.127. de

221196
Trabalho fUfal (ver iN Lei S669n~ art. LeI 6869n3 3,782! 378,2847 Por empregado, hmllado
Inlersecrelertal " art 16 , 151.3141' quendo O
SEFIT/SSST/ MTo n' Infrater forprimáno
01. de 24,03.94, que DObrado "a relncldêncle.
prev~ meSmos "poslçAo ou desacalo.
cnlerios para o
Irabalho urbano e o
rur.1 or fOI" da CF
Radlallsla Lel6615178 LeI5615176 lO7.173a 1.C71.nB2 53.5669 por empregado.

art,27 Valer má.lmo "'reincidência, emooraç\>,
raslSlêncla. ertlrk,o '"

535.5692
simula ão

JomallSla D.cre\o.Le, D~c. LeI 53,5669
972/89 972/69. an

~- "Lei 6533178 Lei 6533na lC7.173a I.C7t.7382 53,S66g par emP'ClJado.
an.33 Valor mloxlmo o,, I telncld~ntla, embaraço,
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PROCESSO 4b001/l,1/l1/l04ê3/97
ENTIDADE. : Sindic: •. to do" Tr.l:>alh.d"res na Indústria da Construlõio
L••"" " PII5ada e do MobllUri" de Par •••uapeba •• - SINTICLEPEMP - PA.
CATEGORIA., .: Trabalh .•.dore" n. Ind~"tr1 •• d•• Constru(io Civil.
PedreIro ••, carplntlllro::ls, Pintor •••• , Elõtuo: .•.dor.Iõ, eo ••b~lroll HI,dr ••ullco. It
Outr,,", M"ntall"n •• Industriai •• Enllltnh"ria consultiv .•., d" OliOrla
Cl ••• ntc, C•. l 11 a ••••••o. C••rimllõo p.ra Con"tru;:r", de M.rmor"" Gr •.nit", •••
DlOcor .•.;S ••• e Orn.m ••nto ••, Trab ••ln"dor.", n ••• Ind~stri •••ô d •• Madeir •.•• d.
6.,rr ••rlao;, Carpint •••rlae, T••ncari"lõ, M••d.i ril. Compenll;adoli, L.minad""
Aslomerados. Ch"p" de Fibras dll M•. d••ir ••• d. Móv••ls de Junco" Vim. " d.
Valõ"our"'5. de E ••.ccv ••5 • PLncsl •• , d" CLm••nto Armado, Oflcl",ls
Eletricista" •• Tr.balhad"r ••• n. ("dú5trl" d•• lnlõtal ••çll •••• Eloi>trio:",5,
Ga~. HLdráutlc ••••• s •••"It.lrlal Empr&5as d•• Construção Civil Contrat.d: ••i
da" Empr ••"a .• E••t •••tal •• l<lgu ••• E"II",to li Enllltnharl ••• Elétrlo:al. Tr ••tcrl.ta.
••"",etuados as Rur •• llõl da Construç.o d •• Estradas, Pll"lm.nta"iQ d. Obrilll
do T.,rraplanagem ••m Ger •• l IP",ntt;'5, Porta •• , C•• nal.. B••rr"lI.n.,
Aer<lP"rto". Hldr ••látrica", de A••lanto. " ainda O" prOfi5eion'lls
••utônom ••••.
ABRANGENCIA. Municlp.l,
BASE TERRIT. P .••r ••uap.b ••••.

~~~~~oa,
anllldo ".

Publlcllório Lei ~6B()/65 Lei~680165 ~,7828 378,2641
art. 16

Musloos Lel3M7160 Lei3.657/80 0,0000 0,0062 Valores ". eXl"'essAo
M.58 oa moe<.!aalual, por faita

" "" leoal pera
atualizaÇ<'loou maiO,aÇ<'lo
atê SeI/59

Repouso semaoal lei 605/~9 LC1605/49 0,0000 0,0040 Idem

""munerado an.12

FUNOAMENTAÇÃOLEGAL:
1 . Oecrelo-Lal n° 5.~S2,de l' de maio de 1943
2 - Lei n" 4.923, de 23 dOda.embro da 19'65. (an, , 1)
3. DaC«!lo'Leio' 193,de 24 de revar~irode '967 - (art. ''l
~. Decrelo.Lel n' 228, de 26 de f.werelro de 1!l/H
5 _Lein" 5.582. de 12de dezembro de 1968. (art. 2')
6. Lel.o"6.205, de 29 de abnl da 1975. (.an. 2", para,rafo únll:O)
7 _D~erelo n' 75.704. da 06de maio da 1975
8 _Lei o" 6.514, de 22 de dez~m\)IOde 1971
9' Leio" 6.986, de 13 da abrilde 19~2- (en. 7')
'0. Laln" 7.855. da 24 de oulubro de '989 - (an. 2" a 6')
, 1 _Lein' 6.'77. da l' da março da 1991 • (art, 3')-
'2. Lei n" 6.'78. da I' da março de '981 - (art, 2\)
13' Le, n' 6.218, de 29 de agoslo de 1991 • (on. 10)
14. Lei8,383. de 30 da dezembro do 1991 - (ans. l' e 3')

p •. r;Íollr •. fo 30. do •. rti;" 30. d•. In.tru;io Nar", •.t1" •• No. 3 d.
"lIo ••t<, d. 1';";>4, dJ,. cLincl •. da r.qu.rido pd. Entld •.d•
IIlltn",ion •.da, no •• ter",os do artillo bo. da ",••nclon.d ••• I.N.,
aCllrto ° pralo de quInze di .•.••.• PAra qU~ ao; part.5 inter.!I."d ••••
"presenhr l111pullnao;:io,

111 d.
• c.IKo
Uc:.nd"
po.,am

(OF. n9417/')7)

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

c_ TASELA EMUFIR DEGR"DAÇ.i.O OE MULTASOEVALORVARIÁVELAPUCÁVELAOS
CRITÊRtOS II Em. ALINEA"b", 00 QUADROACIMA

B. TABELAEMUFIR 00 PERCENTUALFIXO(20%) APLiCÁVELA TODASAS INFRAÇÕES

BASELEGAL
MS. 75 e Att. 120 Arts. 36.t a An. ~01 Art.830. ~ Art.16, An,13 Art.23, Art,23,

351 da de CLT 596deCI.T de CLT 6', da '" Da~.- !i2". ',- !2'. "b-
CC, CC, 4.680J1i5 '" da Lei da Lei

Art. 16, 972/69 8.03e190 e.o~6XlO
Lei

5.689J73
758,569<4 302.6277 1.513,13&6 151,3136 316.2647 75.6569 107.17~& 1.0000 20.0000

PROCESSO ,46000, 007770/9ó
ENTIDADE :Sindic •• tc d"5 Empre" •••• no FIamo de Pinturas FI••sldan",iai~.
C"", ••relaii, Industri"ls, Predi ••is. Metais, Mad ••lras. L•.•tras.
D"c",r •••c:ilee, Ornat",,,, e E••t",que" na Estada da PiIlranJo - "SINDIP1NTURAS" -

"

Art, j' _Prorrogar por mels 120 (cento e vinle) dies, o prezo "stabelecido no "ri 1. de PortelÍe
~~T n" 29, de 20 de dezembro da '996, publicado no DOU do dia 23 do dezembro d" 1996, Soçllo 1. péglne

Em 15deobrilde1991

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso dc SIJllSatribuições legais, dã
publlclllade. pala fins de direito. de que houve desiSlên;ia, alravés do processo nO 46000 001121/97, da
Impugn~çifo objelo do .processo n." 46000.010326195, interposta p;clo "Sit1dicaIO dos Tll1balhadores no
ComérCIO;>Hotclo:iro e Similares de Mogi Guoçu c Circuito das Aguas - SP'. e, com rond~me<tlo oos
Pareceres 1~6,96 o:55197 dá publicidade da eKclusilo dos Municipics dt "Undóia e Águas de Lindóla"
referente ~o pr,?eess?, n." 4.6010.001300/95, Consequenteme.nle. c(mceda o ~e!iistro sindical a panir dn dala
de!la pubhcaçuo ao Sondlcato dos Emprc~dos no ComérCIO Holelelro c SimIlares de Serra Ncgra. SP"

O SECRETÂR10 DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso de suas alribuições legais. dá
publicidade. pala fins de dilcilo. de que houvc desistência, atral'és do processo n," 46010.000963/96, da
lmpUb'llaç1l0objetu do prcccsso n.' 46000.010727195, interposla pelo "Smdieal0 do Comêrcio V:lfejista de
Peças e Accssórios pIlfOVeí~ulos nOESUldo de Silo Paulo - SP", alravés do processo n.' 46000.008870196,
da impusnação objelo do processo n." 46000.011085195, interpostn pelo "Sindicato do Comtrdo Varejista
de Produtos Farmacêuticos no Estado de S1Io Paulo _ Sp", ntravts do proccsso n." 46000,008861/96, da
Impugnação objeto do processo n,' 460(0,002277195, interposta pelo "Sindicato do Comélcio Vercjislll de
Material Elétrico e Aparelhos Elelrodomésticos no Estado de São Paulo. SP", alll1vés do processo n,"
46000,00887\/96, da Impugnaçilo objeto do prot:Csso n." 460 10.002298195, inlerposta pelo "Sindicato do
Comércio Varejista de Carnes F,eso:as no Esll1do de São Paulo - SP", através do proc:esso n.•
46000,008868196, da ,mpugnação objeto do processo n" 4(0) O002299195, intel"p(>stapelo "Sindicato do
Ccmércio Varcjistll de Gêneros Ahmenlícios no Eslado dc Silo Pauto. SP" 110 pedido de aJ(crnçllo
cstalutãria do "Sindicato do ComtrcíQ Varejist:l de Jundilli. SP", proceSSQn" 46010.001739195 publicado
no O,O.U. de 08.11.95, Seçilo 1, piS. 17S29.

(N9 75,227 _ 17_4_'l7 _ R$ 103,46)

Em16 de ab,il de 1'>97

~e'ii5tro Sindic •••l

f'OllTARIA to/9 9, DE 17 DE ASRIL OE 1997

O SECRETÁRIO De SeGURANçA E SAODENO TRABALHO,nO uso das alribulções que lhe
Ctlnf8leo llrI 10. In",'o li, do AnIlxoI.do Cecralo 1'1"1.643de 25 de ielemllro de 1995. publicado no OOU do;>d,a
2509,95, Seção I, páginas 14941 a 14,945: o, .

CONSIDERANDO a llicoasidade de aóequar-se ; gledaçtlo de nsco dos astabela~lman1os.
prll'Vistana NormaRegulamentadora :NR <\ (Sarviço Especielizado em Engenharia de Sogu,arlÇl>e 11mMlldlO:lna
do ~robBlho_SESMTj, com a Cla•• if1caçt;oNaclonal de A!ividad,,~ Econômicas - CNAE, elualmenle em vigor,
publr<:edapelo IrIsllluloBrasileiro de G~ogrllfiae EstellsUca -IBGE:

CONSIDERANOO a rr,enife.tayêo dos momb",~ do Coml.,ao Trlparllte Paritá,la Permenenle-
CTPP, ,nstlluida elre\~ da Portane SSST ri' 2. do 10 de abril de 1996, publicada no OOUde' 1 de abril de 1996.
Seç!lo I, págIna 5981, qu~nto ti necas~dode de dilalação do prazo para e epresenleçl!o da propustll d~
ragulamenl~çao da matéria,

CONSIDERANDO o disposto no art . .,. da POIIer11l n" 393. da 9 de ab,11 de 1996, publicada no
DOUde 10 ó<IobIilde 1996, Seção 1,págIn.ss 5666 e 5867. reo.ol",,:

(N9 75,265 _ 17_4_97 - R$ 162,58)

PL!NIO GUSTAVO ADRI SARTI

lOf. n9 76.'9.)

o 5ECRETtiRIO DE RELAÇ8ES DO TRABALHO. 1'10 u.o d •• 11"'••••• trlcuil;S ••••
l"gai~. com fundamento na in5trUlo""O normativa NQ.~:3/94, CERTIFICA,p ••r •••
O" devidolõ fi 1'1", 'lUC foi lo"<lnc"dido FlEGISTRO SINDICAL •••• Entldadell
acaiKo ,..,lac,onada",

SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE
NO TRABALHO

PROCESSO : 4~010. 001J90/9~
ENTIDADE .S,ndir:l'lt", do" rr •••balhad" •.••'" Rur ••l •• d•• Flib •• irilio Grand •• - SP.

O,~OOO 8,0-000

0,8000 lMOOO

1,2000 24.0000

',6000 32.0000

2,0000 4D,ooOO

42.9a95

BASE LEGAL

CA"'".C,''''''-';A',0,0,.,1A'''".", ~","'A""" •.•"",,O,C''''.O,-';AO,C, ,o,C,nA""'" -';A",'""'-;,1"~''',c,",1,
% 3$1doCLT d.CLT 59~da daCLT 56". da Lei 08<:.' ~2",'a" !j2"•• b'

CLT CLT 4.660JeS lei da Lei daLal
M. '8. ~72159 6.0361908.035190,.,
5.669n3

302.6277 121,0511 505.2555 eO,S255 151.3'38 30.2627

ANEXO III
~. TABELAEM UFIRDEGRAOAÇAODASMULTASDE VALORVARIÁVEL(an. S')

V"LOR A SER ATRlBUIDO
20% do valor máximoprevisto para a multa. equlvalent" ao conjunlo dos
U'éscrítêlios.

QU"NTI

'"''"EMPRE
GADOS

01>5.:p~rcen1Ualr,xoaplloll~ala lodos as IMraçol..,;.conforme lallelo 'S-
"baixo.
Dae'ltoa 40% do valorm~ximo prevlslo paIOa mulla, conrorme tat>ela
abaixo.
o)~O%<la valormblmo previsto para a multa, quando sa (ratar de
Inrmçaoa:
• Capllulos IIa IIIda Tílulo 11do CLT(OuraÇ<'lodOTral>1llhoe SallllÍo
Minlmo)

• Capllulo Ie 111dOTllulo 111da CLT(DlsposiçOesespe~lais sobre
duraç!lo e condições de tmlnlho e Proleçao do Trabalha da Mulhar)

• Capllulo IdoTíluloVIIda CLT (Flscall.oçAo, "u\UaçAa e Impo~lç!lo
do Mullas)

• Art.23 <:IaL~In"8,03(l190(Fundo do Garantia do Tempo de ServlÇ(l)
b}De 6% a 40% dovalor máximo pravlsto I'3m a mulla aplicável às
demol. Infra as I:OnformetaDela 'C' alllllxo~;:i~~~f~;.d;:c':!~:IÍ~srr:~~~dIDrl~: I~ma dos valores resultantes da apllceçaodoS percentuais rel.livos

111-E.>ctensAodo infroçao;>

CRIT RIOS
1- Ngtureza do infração

InlençAodo Inlralor de
prulicar a Infração

MeiO$'~ alcance do Inlrator
f'cum rtrg lei

il _ Porte El:OnOml1:Odo lnlralor

[Of. n'? 76/97)

DESPACHOS DO SECRBTÁRIO
Em 9 ce abril de 1997

O SECRETÁRIO DE RELAÇCES DO TRAlll\LllO, nll uso de \u~s alrlbuiçõc~ Ic~oí,. c
com fundamen10 no Parecer SRT 38:97. toma in,ubsis!CnIC ti impu~naç~o, processo n.o 46000 OO}151'%
publicado no;>D.O.U,> de JO'(}5,96. Scçl10 I. pág. 9386 conlla o pedido de 'Cllistro sindical do "~Lndi~al0
dos Empregados em Empresas de Carro Fo;>rteC Transportes de Valores do Eslado da lIohia -
SfNDFORTE. 8A", processo n." 46000,000886196 publicado no.D.O.U .•.dc 14,0396, Seção 1. pág. 4318
e, conscqucntcmenle. concede o regislro Sindical a partir da doU! desta pobli~açiio

Pedida de Alt.r ••dio E.tatut.iod.
a S.cr.U,rlo d. R",lacii.. do

atribl"llçõ".. 1"11.1" con••id••r.ndo ter"
r.qui •• ! to", p•. r.." p,,,H do d. ..I t.r •. o;:io

Tr •.I:>•.ll'Io, no u.o d~ "u •.s
r ••qu"rllnt. • ••ti.feito o.
IIst •. tut.i,ri", pr.vl ••to 110

Art. Z"_ ESla PcrlalÍo entre em vlgo, na dei" de .ue publiceçllo, ra\109M;. as ClI.po.lç&ls "'"
oonlrário

ZUHER HAHOAR
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